
fórmula Assessoria Contábit
Administrdcão & Consultoria

coNTRATo PARTIcULAR DE PRESTaÇÃo DE sERVIÇo DE

CONTABILIDADE

co TANTE: Associação lnstituto Letras lguais, CNPJ

18.343.997t0001-48, Situada a Rua Major Antonio Domingues, no 285, sala 01,

Centro, São José dos Campos - SP, CEP 12245-750, Organização Social neste

ato representada por seu Diretor Executivo Lucas Antonio Chequetto Silva,

brasileiro, solteiro, administrador, RG: 47.989.628-8 e CPF: 337.602'168.62,

doravante denominado contratante.

CONTRATADA: S. L. de Oliveira Macedo Contabilidade Ltda, CNPJ

14.151.552/0001-05, situada a Rua Presidente Getúlio Vargas, 44- Centro,

Taubaté - SP, CEP 12246-870, neste ato representada por Sérgio Luis de

Otiveira Macedo, brasileiro, casado, contador, RG: 25.680.423 e CPF:

2 2 5. 5 5 5. 828-9 4. d o ravante d enom i nad a contratad a'

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços, as

partes acima qualificadas têm entre sijusto e avençado o seguinte:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

A CONTRATANTE é uma Organização Social que atua na área da Educação, e

a fim de atender contrato de lnclusão Escolar firmado com o município de São

José dos Campos -SP, firma o presente com a CONTRATADA, a qual obriga-

se a prestar à CONTRATANTE serviços profissionais de CONTABTLIDADE

atinentes a sua formação e habilitação técnico-profissional, nas áreas afins e

correlatas.

Parágrafo único - A CONTRATADA prestará à CONTRATANTE as seguintes

Atribuições:
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AREA CONTABIL:

As atividades contábeis a serem executadas englobarão os serviços a seguir

arrolados:

Classificação e escrituração da Contabilidade de acordo com as normas e

princípios contábeis vigentes; Apuração dos balancetes mensais; Balanço Anual

e DemonstraçÕes Contábeis; Lançamentos Contábeis pertinentes a folha de

pagamento, por sua vez elaborada pela própria Contratante, DCTF - mensal;

Transmissão dos arquivos magnéticos SPED Contábil (ECD) e SPED

Contábil/Fiscal (ECF).

Orientação a respeito dos assuntos acima relacionados.

AREA FISCAL:

As atividades fiscais a serem executadas englobarão os serviços a seguir

arrolad os,

Escrituração fiscal, ativo imobilizado, serviços prestados se necessário;

Apuração lCtVlS e ISS e elaboração das guias de informação e de recolhimento

dos tributos devidos quando o caso; Apresentação e cumprimento de todas as

demais obrigações acessórias exigidas pelos fiscos municipal, estadual e

federal; Transmissão dos arquivos magnéticos GIAS, SPED Contribuições e

SPED Fiscal;Atendimento de eventuais procedimentos de fiscalização tributária;

Orientação a respeito dos assuntos acima relacionados.

CLÁUSULA SEGUNDA _ DA PRESTACÃO OOS SERVICOS

A CONTRATADA deverá executar os serviços ora contratados com zelo, técnica

e qualidade, observando a legislação vigente, devendo reexecutar, as suas

expensas, os serviços prestados fora dos padrões de qualidade ou

inexecutados.
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A CONTRATADA deverá emitir relatórios mensais quando solicitados com base

nos documentos fornecidos pela CONTRATANTE ora contabilizados de acordo

com as atividades prestadas, bem como prestar todas as informaçÕes

necessárias à GONTRATANTE.

A CONTRATADA deverá manter, durante toda vigência do presente contrato,

regularidade cadastral junto a todos os orgãos municipais, estaduais, federais,

incluindo licenças, alvarás, etc., bem como deverá manter regularidade perante

os órgãos de classe que envolvam a contratação, mantendo a CONTRATANTE

indene de qualquer obrigação ou corresponsabilidade.

CLÁUSULA TERCEI .DAR EMUNERAÇÃO

A CONTRATANTE, pagará mensalmente a CONTRATADA ate o quinto dia útil

do mês subsequente ao do serviço efetivamente prestado, a importância de

R$ 7.500,00 (sete nril e quinhentos reais).

O pagamento será efetuado em conta corrente indicada pela CONTRATADA, ou
por meio de boleto emitido pela CONTRATADA, com emissão da respectiva Nota

Fiscal, valendo o comprovante da transação bancária como recibo.

Dados para pagamento:

Banco: Caixa econômica federal

Agência: 408'1

Conta Corrente: 00001 453-0

Parágrafo 1o - No caso de atraso nos pagamentos, a CONTRATANTE estará
automaticamente em mora, arcando com juros de 1% (um por cento) ao mês e
multa de 2% (dois por cento), facultado a GONTRATADA a rescisão do contrato
com aviso antecipado de no mínimo 30 (trinta) dias.

A GONTRATADA é responsável por eventuais retenções de impostos e
contribuições previstos na legislação tributária e previdenciária.
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ctÁusutl euanta - oo Rel.,luste oo pneÇo

O preço estipulado na cláusula anterior poderá ser reajustado a cada período de

um ano, contado a partir da data de sua vigência, pelo IGPII/ da FGV ou por

outro índice oficial que venha a substituí-lo, mediante acordo prévio entre as

partes.

cLAUSULA eutNTA - DA vtcÊNclR

O presente contrato é firmado por prazo de 14 meses, passando a vigorar a partir

da data de sua assinatura, sendo 1611012023 (dezesseis de outubro de dois mil

e vinte e três) ate 1611212024 (dezesseis de dezembro de dois mil e vinte e

quatro), salvo em razâo de rescisão antecipada.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO ANTECIPADA

o presente contrato poderá ser rescindido por qualquer uma das partes,

mediante notificação a outra, por escrito, com prazo mínimo de 30 (trinta) dias

de antecedência, ressalvada a hipótese de a parte denunciante optar por

indenizar a outra do valor correspondente ao da prestação dos serviços referente

ao período,

Parágrafo 1o - O contrato também poderá ser rescindido em caso de violação de

quaisquer das cláusulas deste contrato, pela parte prejudicada, mediante

denúncia imediata, sem prejuízo de eventual indenização cabível.

Parágrafo 20 - Qualquer tolerância das partes quanto ao descumprimento das

cláusulas do presente contrato constituirá mera liberalidade, não configurando
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renúncia ou novação do contrato ou de suas cláusulas que poderão ser exigidos

a qualquer tempo.

As partes declaram não haver entre si vínculo empregatício, tendo a

CONTRATADA plena autonomia na prestação dos serviços, desde que

prestados conforme as condições ora pactuadas e demais exigências legais de

acordo com a sua responsabilidade técnica. A CONTRATADA responde

exclusivamente por eventual imprudência, negligência, imperícia ou dolo na

execução de serviços que venham a causar qualquer dano à CONTRATANTE

ou a terceiros.

As partes comprometem-se, no que couber, a manterem-se e Íazer com que

seus funcionários, representantes, sócios e empregados envolvidos ou não com

os serviços aquidescritos mantenham, no mais absoluto sigilo, todos e quaisquer

dados e informaçÕes, presentes, futuros ou passados, de qualquer natureza, de

seus clientes, seus representantes, seus funcionários ou empresas coligadas,

bem como comprometem-se a não prestar qualquer tipo de serviço ou

informação para concorrentes.

CLAUSULA NONA - DO TRATAMENTO DE DADOS

Para fins deste instrumento, as partes, por si proprias ou quaisquer de seus

empregados, prepostos, sócios, diretores, representantes ou terceiros

contratados, obrigam-se a executar o Contrato e manter a confidencialidade dos

dados 'pessoais processados decorrentes deste negócio jurídico em

conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados LGPD, Lei n.

13.709t2018.
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cLAUSULa oÉc IMA - DO FORO

As partes elegem o foro da Comarca de São José dos Campos, para qualquer

demanda judicial relativa ao presente contrato, com exclusão de qualquer outro.

E por estarem justas e contratadas, na melhor forma de direito, as partes

assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias originais e de igual teor e

forma, na presença das testemunhas que também o assinam, dando tudo por

bom, firme e valioso.

São José dos Campos, 16 de outubra de 2023

Associação lnstituto ras lguais

Lucas Antonio Chequetto Silva - Diretor Executivo

Contratante

d iveira Macedo Contabilidade Ltda

CN 14.151.552/0001-05

Contratada

TESTEIMUNHAS

H* SJ.bro- C.erx4

m 41" cqtO. ?5X

(Nome e CPF)
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